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DECRETO Nº 551 DE 06 DE FEVEREIRO 2017 
 
 

Institui roteiro básico para tramitação de convênios, acordos, termos 
de fomento, colaboração e acordo de cooperação de que trata a Lei 
Federal n° 13.019/2014, no âmbito do Município de Itapagipe/MG. 

 
 
A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no inciso XI, “a” e inciso XXVI do artigo 65 da Lei Orgânica do 
Município, Lei Federal nº 13.019/2014 e disposições ínsitas na Constituição Federal, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Este Decreto institui normas e procedimentos para a celebração de convênios, termos 
de cooperação, termos de fomento, termos de colaboração e acordo de cooperação de que 
trata a Lei Federal n° 13.019/2014, no âmbito do Município de Itapagipe-MG. 
 
Parágrafo único. Para os fins deste Decreto: 
 
I - Termo de colaboração é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco que envolvam a transferência de recursos 
financeiros.  
 
II - Termo de fomento é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, 
que envolvam a transferência de recursos financeiros.  
 
III - Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos 
financeiros.  
 
IV - Os Convênios administrativos são acordos firmados por entidades públicas de qualquer 
espécie para a realização de objetivos de interesse comum, que envolvam ou não repasse de 
recursos, bem como aqueles para atendimento das hipóteses previstas no art. 199, § 1° da 
Constituição Federal, na área da saúde, firmados com entidades filantrópicas. 
 

DA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 
 
Art. 2º Todas as solicitações de que trata o art. 1º deste Decreto quando dirigidas às 
Secretarias afins ou a Prefeita Municipal serão previamente, protocoladas e atuadas sob a 
forma de processo, no Setor de Convênios e Prestação de Contas do Município, salvo se 
expressamente constituírem parte de outro libelo. 
 
§ 1º No ato da atuação o pedido deverá ser acompanhado das seguintes documentações: 
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I - Ofício direcionado a Prefeita solicitando a parceria; 

II - Cartão do CNPJ da Entidade, possuindo à organização da sociedade civil, no mínimo, um 
ano de existência, comprovando cadastro ativo;; 

III - Plano de Trabalho (contendo, plano de aplicação, cronograma físico financeiro de 
desembolso, se for o caso); (ANEXO I e Lei 13.019/2014). 

IV - Ficha Cadastral (ANEXO II) 

V - Se a parceria versar sobre construção/reforma – Escritura do Imóvel; 

VI - Estatuto Social (Registrado em cartório) ou Contrato Social, ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 

VII - Ata de eleição e posse dos representantes legais (registrado em cartório); 

VIII - Cópia do RG e CPF do presidente; 

IX - Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;  

X - Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado; 

XI - Certidão Negativa Dívida Ativa da União conjunta (receita federal e INSS); 

XII - Certificado de Regularidades perante FGTS; 

XIII - Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais; 

XIV - Comprovação via declaração da própria entidade de que não utiliza ou beneficiou, 
direta ou indiretamente, ou tenha sido atuada nos últimos 05 (cinco) anos pela utilização de 
mão de obra infantil, bem como tenha reiteradamente infringindo as normas gerais de 
proteção ao trabalhador adolescente ou que tenha sido atuado no ano em curso ou anterior por 
infração a normas de segurança e saúde do trabalhador menor de idade e que também tenha 
dificultado o acesso à escola, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
(anexo XII) 

XV - Cópia do Certificado de Inscrição/Credenciamento no conselho gestor da respectiva 
política, (Conselho Municipal de Assistência Social, Conselho Municipal de Educação, 
Conselho Municipal de Saúde, etc). 

XVI - Declaração do Banco com o número da conta e agência bancária específica para o 
convênio – ORIGINAL (exceto para acordo de cooperação que não envolvam transferências 
de recursos); (anexo XIII). 

XVII - Declaração de regular funcionamento emitida por uma autoridade local (alvará); 

XVIII - Declaração de utilidade pública; 

XIX - Certidão contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da 
certidão de regularidade do conselho regional de contabilidade; (anexo III).  

XX - Certidão contendo o nome do gestor responsável pelo controle administrativo, 
financeiro e de execução da parceria (anexo IV).  
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XXI - Certidão contendo o nome dos dirigentes e período de atuação; (anexo V) 

XXII - Declaração de não contratação de parentes; (anexo VI). 

XXIII - Declaração de comprometimento de aplicação dos recursos conforme Lei 
13019/2014; (anexo VII). 

XXIV - Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos (anexo VIII). 

XXV - Declaração de adimplência com o poder público (Anexo IX). 

XXVI - Declaração de capacidade para execução do plano de trabalho (Anexo XI). 

XXVII - Declaração de início de atividades (Anexo X). 
 
§ 2º As folhas 2/3 e 3/3 constante do Anexo I, mencionado no inciso III deste artigo, somente 
deverão ser preenchidas quando se tratar de repasse de recursos. 
 
§ 3º Após autuado, a Comissão de Seleção, monitoramento, avaliação e prestação de contas, 
devidamente nomeada para este fim, procederá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
conferência da documentação acostada, devendo informar no processo a vigência, o valor 
financeiro, se houver, e se o desembolso financeiro será em parcelas ou em quota única e a 
dotação orçamentária, fazendo no mesmo ato a declaração de existência de saldo 
orçamentário. 
 
Art. 3º Em seguida o processo deverá ser enviado à Chefia de Gabinete para despacho da 
Prefeita Municipal que autorizará ou não sua tramitação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 
Art. 4º Negada a tramitação, o processo será arquivado, cabendo à Secretaria de Convênio e 
Prestação de Contas dar ciência à respectiva entidade, com a devida justificação no prazo de 
02 (dois) dias úteis, e se autorizada, será dado prosseguimento ao feito. 
 
Art. 5° A celebração de parcerias entre o Município e as organizações da sociedade civil será 
realizada por chamamento público, exceto nos casos de inexigibilidade e dispensa, tendo 
como objetivo selecionar organizações que tornem mais eficaz a execução do objeto, através 
da publicação de edital. 
 
Art. 6° O edital do chamamento público deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contendo as seguintes exigências:  
 
I - a dotação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; 

II - o tipo de parceria a ser celebrada;  

III - o objeto da parceria;  

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à 
metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o 
caso;  

VI - o valor previsto para a realização do objeto;  

VII - as condições para interposição de recursos administrativos;  
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VIII - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria;  

IX - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para as 
pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida e idoso. 
 
§ 1° - A seleção consistirá em duas etapas, na seguinte ordem:  
 
I - Julgamento das propostas apresentadas no plano de trabalho com preenchimento de atas 
contendo no mínimo as datas e os critérios objetivos de seleção, bem como, a metodologia de 
pontuação e o peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;  

II - Abertura do envelope com os documentos da organização selecionada, com o objetivo de 
verificar se a mesma atendeu as exigências documentais elencadas no art. 2° deste Decreto. 

a) quando as instalações forem necessárias para a realização do objeto pactuado, as condições 
físicas e materiais da entidade devem ser validados pela Comissão de Seleção através de visita 
in loco. 

III - encerrada as etapas dos incisos I e II, deste artigo, será lavrada a ata contendo, no 
mínimo, a pontuação, se for o caso, e a classificação das propostas, a indicação da proposta 
vencedora e demais assuntos que entender necessários;  

IV - o setor de convênios e prestação de contas homologará e divulgará o resultado do 
julgamento em sua plataforma eletrônica, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de 
Itapagipe/MG (http://www.itapagipe.mg.gov.br).  

V - Na hipótese de a organização selecionada não atender aos requisitos exigidos, aquela 
imediatamente mais bem classificada será convidada a aceitar a celebração de parceria nos 
mesmos termos ofertados para a concorrente desclassificada; 

VI - Caso a organização convidada nos termos do inciso V deste artigo aceite celebrar a 
parceria, proceder-se-á a verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos 
requisitos previstos.  

VII - Os procedimentos dos incisos V e VI deste artigo, serão seguidos sucessivamente até 
que se conclua a seleção prevista no edital.  

VIII - Caso a Comissão entenda haver necessidade, por motivo de força maior, a sessão 
poderá ser suspensa e, de imediato, nova data e hora será marcada, lavrando-se a ata 
justificando a necessidade da suspensão, dispensando, portanto, a obrigatoriedade contida no 
Inciso III deste artigo.  

 
§ 2° O julgamento da proposta deverá apresentar: 
 
I - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e 
operacional das organizações da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o 
objeto;  

II - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste Decreto;  

III - emissão de relatório técnico da Comissão de Seleção, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito:  

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;  
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b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista;  

c) da viabilidade de sua execução;  

d) da verificação do cronograma de desembolso;  

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da 
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação 
da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.  
 
Art. 7º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da 
parceria, admitidos: 
 
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com 
representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da 
parceria; e  

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de 
atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais.  
 
Art. 8º Poderá ser dispensável a realização do chamamento público:  
 
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de 
relevante interesse público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias realizadas no âmbito 
de parceria já celebrada;  

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à 
paz social;  

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em 
situação que possa comprometer a sua segurança; 

IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência 
social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas 
pelo órgão gestor da respectiva política.  
 
Art. 9° O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes situações, sem 
prejuízo de outras:  
 
I - na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em razão da natureza 
singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas 
por uma entidade específica;  

II - autorização em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária ou que estejam 
nominalmente identificadas na Lei Orçamentária Anual, nas transferências de recursos a título 
de subvenção para organizações da sociedade civil.  
 
Art. 10. Nas hipóteses dos arts. 8° e 9° deste Decreto, a ausência de realização do 
chamamento público será detalhadamente justificada pelo Prefeito Municipal. 
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§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da justificativa 
previsto no caput deste artigo deverá ser publicado no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
data em que for efetivado, no Diário Oficial Eletrônico do Município, a fim de garantir ampla 
e efetiva transparência.  
 
§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada em até 5 (cinco) dias a 
contar da publicação, cujo teor deve ser analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 
(cinco) dias, da data do respectivo protocolo.  
 
§ 3º Havendo fundamento na impugnação e em sendo acolhida, será revogado o ato que 
declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente 
iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.  
 
§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, não afastam a aplicação dos 
demais dispositivos deste Decreto. 
 
Art. 11. Após a definição pela dispensa ou inexigibilidade do chamamento púbico, o Gabinete 
do Prefeito encaminhará o procedimento à Comissão de Seleção, monitoramento, avaliação e 
prestação de contas para emissão de parecer técnico a respeito do mérito da proposta, da 
identidade com o interesse da administração pública, da viabilidade, cronograma de 
desembolso, bem como indicar os meios disponíveis para execução da parceria no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis e, sendo afirmativa, a elaboração do termo respectivo de parceria e a 
confecção do extrato para publicação. 
 
§ 1º O processo será encaminhado à Advocacia Geral do Município para emissão de parecer 
jurídico, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, acerca do plano de trabalho e da documentação, 
com observância das normas deste Decreto e da legislação específica, aprovando ou não a 
assinatura do termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação. 
 
Art. 12. Após confeccionado, o termo de parceria correspondente retomará ao Gabinete do 
Prefeito para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis seja assinado pelo Chefe do Executivo e da 
entidade, nesta ordem. 
 
Parágrafo único. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação 
somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio 
oficial de publicidade da Administração Pública Municipal.  
 
Art. 13. Colhidas às assinaturas, o Gabinete do Prefeito remeterá o termo à Contadoria Geral 
do Município a fim de que sejam empenhados os recursos, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis para atendimento ao objeto do ajuste. 

 
Art. 14. Somente depois de tomadas as providências supramencionadas, a Secretaria 
Municipal de Fazenda no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, promoverá a liberação financeira 
prevista no cronograma de desembolso e efetuará o registro do pagamento nos autos. 
 
§ 1º Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária específica em instituição 
financeira pública federal.  
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§ 2º Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de recursos, a 
organização da sociedade civil deverá, para o recebimento de cada parcela:  
 
I - apresentar as certidões negativas, desde que vencidas, de acordo com o presente Decreto, 
considerando regulares as certidões positivas com efeito de negativas; 

II - estar adimplente em relação à prestação de contas;  

III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.  
 
Art. 15. Concluído o termo de parceria, este será enviado à Subsecretaria de Convênios da 
Prefeitura Municipal de Itapagipe e este manterá o processo em arquivo pelo prazo de 02 
(dois) anos, sendo que, decorrido este período, o encaminhará para o Arquivo Geral do 
Município. 
 
Art. 16. A Subsecretaria de Convênios, por intermédio da Comissão de Seleção, avaliação, 
monitoramento e prestação de contas, é competente para a fiscalização, acompanhamento, 
monitoramento e controle da vigência do convênio pertinente à respectiva pasta, a qual 
deverá: 
 
I - analisar e fiscalizar o andamento das parcerias;  

II - emitir relatório técnico contendo:  

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;  

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;  

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelas organizações da 
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou termo de fomento;  

e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por esta 
Comissão; 

f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e externos, 
quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.  
 
Art. 17. Os procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas devem ser efetuados 
preferencialmente antes do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para 
fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto;  
 
Parágrafo Único. Nas parcerias, a Comissão de Seleção, monitoramento, avaliação e prestação 
de contas realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários da 
parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas.  
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Art. 18. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a 
execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas 
correspondentes de atuação existentes.  
 
Parágrafo único. As parcerias de que trata este Decreto estarão também sujeitas aos 
mecanismos de controle social previstos na legislação.  
 
Art. 19. As parcerias deverão ser executadas com estrita observância das cláusulas pactuadas, 
sendo vedado: 

 
I - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no plano de trabalho;  

III - Efetuar o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, salvo se decorrentes 
de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos financeiros.  
 
Art. 20. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano 
de trabalho, as despesas com:  

 
I - remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as 
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:  

a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação técnica 
necessária para a execução da função a ser desempenhada;  

b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto do 
Poder Executivo;  

c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à parceria 
celebrada. 

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija;  

III - custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria;  

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

a) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com 
recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 
Administração Pública, na hipótese de sua extinção.  
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V - A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação 
de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas 
subsequentes.  

VI - O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil 
com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.  

VII - A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos a 
título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo de 
colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação. 

VIII - Não poderão fazer jus à remuneração de que trata este artigo pessoas naturais que 
tenham sido condenadas por crimes:  

a) contra a administração pública ou o patrimônio público;  

b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

IX - A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à administração pública municipal a responsabilidade por 
seu pagamento nem poderá onerar o objeto do termo de colaboração ou do termo de fomento 
ou restringir a sua execução.  
 
Art. 21. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das 
parcerias com organizações da sociedade civil, dividida em duas partes, para demonstração de 
resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e 
financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.  

 
Parágrafo Único. As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e 
de análise e manifestação conclusivas das contas pela Administração Pública iniciam-se 
concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros.  

 
Art. 22. Transcorridos o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento do 
recurso, a organização da sociedade civil está obrigada a prestar as contas da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos, no prazo de até 10 (dez) dias.  

 
Art. 23. O processo de prestação de contas deverá conter folhas sequenciais numeradas em 
ordem cronológica e deve ser composto dos documentos elencados abaixo. 
 
§ 1° De responsabilidade da organização da sociedade civil:  
 
I - relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado 
pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, 
fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser 
devidamente justificado, composto dos seguintes documentos:  

a) capa “prestação de contas”;  
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b) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da 
Subsecretaria de Convênios, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil. 

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos.  

d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos 
objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados.  

 
II - relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador 
responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e vinculadas com a 
execução do objeto composto dos seguintes documentos: 

a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade 
civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;  

b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas 
comprovadas;  

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura existente, à Unidade 
Gestora; 

d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade 
civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;  

e) comprovante do recolhimento do Documento de Arrecadação Municipal, quando da 
utilização da Nota Fiscal Avulsa.  
 
§ 2° De responsabilidade da Administração Pública:  
 
I - relatório e parecer emitido pela Comissão de Seleção, monitoramento e avaliação;  
 
§ 3º Constatada inconsistência ou irregularidade na prestação de contas, a organização da 
sociedade civil terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogável no máximo por igual 
período, para a correção da prestação de contas, não conseguindo saná-las tornar-se-á 
inadimplente e deverá devolver os recursos, parcialmente ou integralmente, corrigido 
monetariamente, conforme análise. 
 
§ 4º Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação de contas por parte da 
organização da sociedade civil, a Secretaria responsável certificará e encaminhará para baixa 
contábil e arquivamento do processo. 

 
Art. 24. As prestações de contas serão avaliadas:  
 
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidas no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal de que não resulte em dano ao erário;  

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:  

a) omissão no dever de prestar contas;  

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;  
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c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  
 
Art. 25. Vencido o prazo legal e não sendo prestadas as contas devidas, ou não sendo 
aprovadas, sob pena de responsabilidade solidária, a Subsecretaria de Convênios determinará 
a suspensão imediata da liberação de novos recursos e notificará a organização da sociedade 
civil em até 30 (trinta) dias, para que cumpra a obrigação ou recolha ao erário os recursos que 
lhe foram repassados, corrigidos monetariamente, na forma da legislação vigente. 
 
Parágrafo único. Não havendo saneamento das irregularidades ou omissões, o processo deverá 
ser encaminhado à Controladoria Geral para as devidas providências.  
 
Art. 26. A Controladoria Geral, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados do 
recebimento do processo, notificará a entidade para sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação.  
 
§ 1º Rejeitada a prestação de contas e não efetuado a devolução dos recursos públicos será 
formalizada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de Tomada de Contas 
Especial.  
 
§ 2º Se no transcurso das providências determinadas no § 1º deste artigo a entidade devolver 
os recursos ou sanar as contas, a Controladoria Geral certificará e as encaminhará para baixa 
contábil e arquivamento do processo, comunicando o fato ao órgão concedente.  

 
§ 3º Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial, a organização da sociedade 
civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do Município.  

 
Art. 27. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 06 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 
 

PLANO DE TRABALHO 1/3 
 
 

1- DADOS CADASTRAIS 
 
222222 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Órgão/Entidade – 2° Partícipe                                                                           C.N.P.J 
 
 
Endereço 
 
 
Cidade                    CEP                    DDD/Telefone                     FAX             Endereço eletrônico 
 
 
Conta Corrente        Banco               Agência                   Praça de Pagamento 
 
 
Nome do Responsável                                                                                         CPF 
 
 
 
Função                              Cargo                                             C.I/ Órgão Expedidor 
 
 
Endereço                                                                                       CEP 
 
 

Nome                                                                                                CNPJ/CPF 
 
 
 
Nome do Responsável                                  Função                                               CPF 
 
 
CI/Órgão Expedidor 
 
 
Endereço                                                            Cidade                                            CEP 

2- INTERVENIENTES 
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3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                                                 Período de Execução 
 
 
 
Identificação do Objeto 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa da Proposição 
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PLANO DE TRABALHO 2/3 
 

4- PLANO DE APLICAÇÃO (R$1,00) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Natureza da Despesa                                      
                                                                            Total                          1° Partícipe               2° Partícipe 
 
 
Item                      Especificação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                            TOTAL GERAL 
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PLANO DE TRABALHO 3/3 
 

5- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 
1° Partícipe 
 

Meta                 1º Mês              2º Mês              3º Mês              4º Mês              5º Mês              6º Mês 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

 
 
 
 

FICHA CADASTRAL 
 

            Meta                 7º Mês              8º Mês              9º Mês              10º Mês              11º Mês              12º Mês 
   
 

2° Partícipe  (CONTRAPARTIDA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6- DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
7- APROVAÇÃO PELO PRIMEIRO PARTÍCIPE 
 

Meta          1º Mês            2º Mês           3ºMês          4º Mês         5º Mês             6ºMês 

Meta          7º Mês            8º Mês           9ºMês          10º Mês       11º Mês          12ºMês 
 

Aprovado 
 
 
Local e Data                                                                                                                        Primeiro Partícipe 
 
 
 

Na qualidade de Representante Legal do proponente, declaro, para fins junto ao Município de..........., para os 
efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Municipal ou qualquer órgão ou entidade de administração Pública Municipal, que impeça a Transferência de 
recursos oriundos de dotação consignadas nos orçamentos do Município, na forma deste plano de trabalho. 
 

Pede Deferimento 
 
 
 

Local e Data                                                                                                          2° Partícipe 
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ANEXO II 
 

FICHA CADASTRAL 

 
 

 
______________________/MG, ____ de ___________________ de ________ 

 
xxxxxxxxxxxxxxxx 

Presidente 
CPF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

I - IDENTIFICAÇÃO EXERCÍCIO DE             
01 – ENTIDADE: 
 

02 – CNPJ: 

03 - ENDEREÇO:  

04: CEP 05- BAIRRO 
 

06-FONE 07- FAX  

08-SITE 09-EMAIL 

II – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

10- NOME: 
 
 

11-CPF: 

12-RG: 13- DATA DA POSSE: 
 

14- ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
 
15- BAIRRO: 16 – TELEFONE: 

 
17- CELULAR: 
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ANEXO III 
 
MINUTA DE CERTIDÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL 
PELA ENTIDADE E RESPECTIVA CÓPIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE;  

 
C E R T I D Ã O  

 
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 
_____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins 
e sob penas da lei, que (nome do contador), CPF _____________________, CRC n° 
_______________ é o contador responsável pela referida entidade e que seu registro está 
regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa.  
 

XXXXXXX/MG, _____ de _______________ de. _____ 
 
 

Assinatura e carimbo com identificação 
 
 
Obs: anexar a esta certidão comprovante de regularidade do contador perante o Conselho 
Regional de Contabilidade 
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ANEXO IV 
 
MINUTA DE CERTIDÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA  
 
 

C E R T I D Ã O 
 
 
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 

_____________________________, CPF __________________, nomeio o(a) Sr.(a) 

__________________________, portador(a) do CPF ____________________, como 

Gestor(a) na Entidade pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria 

celebrado com a Prefeitura Municipal.  

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei Federal nº 

13.019/2014.  

 

XXXXXXX/MG, _____ de _______________ de _____. 

 

Assinatura e carimbo com identificação 
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ANEXO V 

 
C E R T I D Ã O 

 
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 

_____________________________, CPF __________________, Certifico que os dirigentes 

e conselheiros da referida entidade, cujo período de atuação é de ____/___/____ a 

____/____/______, são: Presidente:_________________, CPF _________. Vice-

Presidente:____________, CPF __________. Outros: ___________________, CPF 

__________.  

 

Xxxxxxxxxx/MG, _____ de _______________ de _____. 

 
 

Assinatura e carimbo com identificação 
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ANEXO VI 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 

_____________________________, CPF __________________, declaro não haver 

contratação de parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este 

objeto, bem como membros do Poder Público. 

 

Xxxxxxxxxxx/MG, _____ de _______________ de _____. 

 
Assinatura e carimbo com identificação 
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ANEXO VII 
 
 
DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
CONFORME LEI 13.019/2014.  
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 _________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 

_____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins 

que a entidade __________________ se compromete em aplicar os recursos repassados de 

acordo com o art. 51 da Lei 13019/2014 bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 

da mesma Lei.  

 

Xxxxxx/MG, _____ de _______________ de _____. 

 

Assinatura e carimbo com identificação 
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ANEXO VIII 
 
 
DECLARAÇÃO DE QUE OS DIRIGENTES DA ENTIDADE NÃO SÃO AGENTES 
POLÍTICOS  
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 

_____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins 

e sob penas da lei, que não integram a respectiva diretoria agentes políticos do governo 

concedente.  

 

XXXXX/MG, _____ de _______________ de _____. 

 

Assinatura e carimbo com identificação 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 _________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 

_____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins 

e sob penas da lei, que a formalização do Termo de Parceria com o Município de XXXXX 

não contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as prestações de contas 

referente a recursos recebidos do Município de XXXXXXX.  

 

XXXXXXXX/MG, _____ de _______________ de _____. 

 

Assinatura e carimbo com identificação 
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ANEXO X 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 
_____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins 
que a entidade __________________ teve seu início das atividades em ___/___/____ e que 
seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14.  
 

XXXXXXXXXX/MG, _____ de _______________ de _____. 
 

Assinatura e carimbo com identificação 
 

 
OU 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 
_____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins 
que a entidade __________________ teve seu início das atividades em ___/___/____ e em 
virtude da Lei Federal nº 13.019/14 estamos efetuando as adequações no Estatuto da Entidade 
a fim de atender os art. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14, sendo que no prazo de 90 
(noventa) dias encaminharemos o Estatuto reformulado com o devido registro.  
 
 

XXXXXXXXX/MG, _____ de _______________ de _____. 
 

Assinatura e carimbo com identificação 
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ANEXO XI 
 
 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E 
GERENCIAL PARA A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
_________________________________, presidente/diretor/provedor, CPF 

__________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que o(a) 

______(entidade)________________________, dispõe de estrutura física e de pessoal, com 

capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho 

proposto, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas, 

acompanhamento e prestação de contas, bem como em atender o art. 43 da Lei Federal nº 

13.019/2014.  

 

XXXXXXX/MG , _____ de _______________ de _____. 

 

Assinatura e carimbo com identificação 
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ANEXO XII 

 

Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal. 

 

DECLARAÇÃO 

 

_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) 

_____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins 

e sob penas da lei, para fins de formalização do Termo de Parceria com o Município de 

XXXXX, em cumprimento ao inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal, de que não 

possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

____________________,____de_________________ de _____. 

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XIII 

 
 
 

(imprimir em Papel Timbrado do Banco) 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar que a (nome da 
entidade)...................... mantém uma conta corrente de nº ..............., Rec. Financ. Itapagipe, 
agência nº.................., com o fim de recebimento de recursos financeiros da Prefeitura 
Municipal de Itapagipe/MG. 
 
 
 
 

Itapagipe/MG....... de ............... de .......... 
 
 
 
 

__________________________________ 
Gerente de Contas 

Carimbo e assinatura 
 
 


